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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 007, DE 11 DEABRIL DE 2017.
Dispõe sobre o repasse do Duodécimo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para a Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, e dá outras providências.
                   CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 28, IV, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 27, XV, do Regimento Interno, que o Plenário aprovou na sessão plenária ordinária do dia 27 de março de 2017, o Projeto de Resolução Legislativa n° 002/2017 (protocolo n ° 13.994 - cópia anexa) de autoria da Mesa Diretora, e que sanciona e promulga a seguinte

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Art. 1º - Dispõe sobre o repasse do Duodécimo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para a Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul. 
.
Art. 2º - Autorização deste Egrégio Poder para o Município de São Pedro do Sul a repassar R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a menor a esta Casa Legislativa a partir do mês de abril até o mês de julho de 2017, num total de 100.000,00 (cem mil reais). 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul, aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete).

    Cristiano Stein





Walter Renato Menezes
      Presidente
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